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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTELHOS
ESTADO DE MINAS GERAIS
Paço Municipal “Prefeito Ernesto Romão de Siqueira”

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2026
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 003/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOTELHOS/MG E A EMPRESA ALEXANDRE DONIZETI CORREA VIDRAÇARIA, PARA  TROCA DA COBERTURA EM POLICARBONATO DO CMEI PROFESSORA ELIANE RODRIGUES, COMPREENDENDO A REMOÇÃO DA ESTRUTURA EXISTENTE, INSTALAÇÃO DA NOVA COBERTURA E REPAROS NAS SAÍDAS PLUVIAIS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021.


[bookmark: _GoBack]Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTELHOS/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 17.847.641/0001-89, com sede na Praça São Benedito, nº 131, bairro Bela Vista, CEP 37720-000, Botelhos/MG, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. FELIPE EDUARDO BEGALLI, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa ALEXANDRE DONIZETI CORREA VIDRAÇARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.478.862/0001-85, com sede à Praça Coronel Virgílio Silva, nº 161, Centro, na cidade de Botelhos, Minas Gerais, por intermédio de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE DONIZETI CORREA, conforme atos constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato a  Contratação de empresa para execução da troca da cobertura em policarbonato do CMEI Professora Eliane Rodrigues, compreendendo a remoção da estrutura existente, instalação da nova cobertura e reparos nas saídas pluviais, com fornecimento de todos os materiais, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos da Contratação Direta 03/2026.



CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 O presente contrato é celebrado com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 O regime de execução do objeto é o de empreitada por preço unitário, com execução integral por evento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
4.1 A execução do objeto ocorrerá assim que a empresa receber a Autorização de Fornecimento, deverá providenciar a execução do serviço imediatamente, conforme as condições elencadas neste TR e orientações da Secretaria de Educação.

4.2 A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e término em 31 de março de 2026, não sendo admitida prorrogação, em razão do caráter temporário e eventual do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
5.1 O valor total do presente contrato é de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais), conforme proposta vencedora.
5.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do serviço, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
5.3 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária para conta indicada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1 Não haverá reajuste de preços, tendo em vista a curta duração da vigência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Executar o objeto conforme as especificações do Termo de Referência e da proposta apresentada.
7.2 Disponibilizar todos os equipamentos, materiais, veículos e profissionais necessários à perfeita execução dos serviços.
7.3 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e quaisquer outros decorrentes da execução contratual.
7.4 Cumprir rigorosamente as normas de segurança, trânsito e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 Proporcionar as condições necessárias para a execução do objeto.
8.2 Fiscalizar a execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8.3 Efetuar o pagamento devido, conforme condições pactuadas.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1 O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1 O extrato do presente contrato será publicado no órgão oficial do Município, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Botelhos/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Botelhos/MG, 25 de fevereiro de 2026.


Felipe Eduardo Begalli
Prefeito Municipal
CONTRATANTE



Alexandre Donizeti Correa Vidraçaria
Representante Legal
CONTRATADA


Testemunha 1: ________________________ 

Testemunha 2: __________________________
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